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GABINETE DO PREFEITO 

 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL. 
TERMO ADITIVO N° 001/2018 AO CONTRATO N° 095/2017. 
PARTES: MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA – MS através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa C. LEMOS 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA -ME. 
OBJETO: contratação de empresa especializada para 
aquisição de materiais odontológico para atender as 
necessidades diárias da Secretaria Muinicipal de Saúde em 
conjunto com a Coordenação de Saúde Bucal, conforme edital 
e seus anexos. 
ADITAMENTO – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO: A duração 
do instrumento de contrato celebrado fica doravante 
prorrogado pelo prazo de mais 03 (Três) meses, tendo início 
13/07/2018 com término em 12/10/2018. FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com 
Art. 57, inciso II da Lei Federal n. º 8.666, de 21 de junho de 
1.993 e demais alterações posteriores correlatas. 
DATA:  12 de julho de 2018. 
ASSINAM: Município de Água Clara/ MS - Edvaldo Alves de 
Queiroz - Prefeito Municipal através do Fundo Municipal de 
Saúde – Rondiney Ribeiro da Silva – CONTRATANTES. 
EMPRESA: C. Lemos Distribuidora Hospitalar Ltda -ME. 
REPRESENTANTE: Márcio Cesar Villa Vicêncio – CONTRATADO. 
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